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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO
N' 08.25.02,10.004 - INEX

O SR. FRANCISCO ARNALDO BRASILEIRO - Agente de Conttatação da Ptefeituta de

ITAITINGA, confotm= autotização do St. Alvato Rodolf Forte Martins - Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DE CULTUR A. E TURISMO, vem abrir Processo Administrativo de Inexigibilidade
de Licitaçã o p^r^ a Cc.ntratação de apresentação artística musical do Artista/Banda "FORROZÃO
TROPYKALI.L" par.a rcahzação de show dutante os festejos de Aniversár'io do Município de

Itaitsnga/CF. sendo: ,{rtista "FORROZÃO TROpYKALIA" - De Renome Regional, com duração de

01 h e 40min, com início às 03h00min e término às 04:40min, do dia 28 de março de 2025, na Praça de

Eventos, Cenúo, IT,\IIING A / CF'

1. DA JUSTIFICATIYA
A Prefeirura -r4unicipal de ltaitinga/CE no seu planejamento governamental prevê ações

dilecionadas à reahzaçio de eventos p^ra ^ promoção do turismo interno, sendo a execução dos
Festejos de Aniversátio do Município um evento tradicional da Cidade que dinamiza a economialocal,
ofefia enüetenimento gratuito p^r^ 

^ 
população e c^pt^ tutistas p^r^ o Município. Importa destacat

que o "Aniversário" do Município como um dos eventos de grande importânci^ p^fa a municipalidade.
Este ano se tem expec:ativa de atrair um público de 40,000 (quarenta mil) visitantes, sobtetudo, pela
contratação de bandas de tenome regional.

Nesse sentido. a r{.dministração Pública Municipal no evento "rA.nivetsádo" busca-se contlâtâr
o show artístico "FORROZÃO fnOpYK,4.LIA", tendo como critério a importância que esta banda

possui perânte a opinão pública local/regional, sendo o seu trabalho reconhecido a nível local e
regional, portanto é nstória a sua aceitação artística. Desse modo, â consâgração deste artista/banda
"FORROZRO fnOp!'KÂLIA" perânte a opinião pública contribuirá significativamente pui o

sucesso do evento, umc vez que possibiJitatâ maior atnçáo de público, fomentando, âssim, a economia
local com geraçào de terda.

Depreende-se dos autos 9ue, o artista/banda "FORROZ,A.O TROPYK'\LIA" possui
consagração tanto pele cúttca especializadâ quânto pela opinião pública, estando acostados â este

procedimento portfólio de participaçã"o eu shows rcahzados em divetsas localidades da Região

Notdeste, discografia, r:portâgens em meio eleuônico e de participações em programas de abrangência
tegional e nacional, que comprovâm â contÍâtâção desta banda atende os interesses da Administração
Pública Municipal, visto que ela reúne os seguintes âspectos: tem sucesso de público e de cdtica,
popularidade e excelenle aceitação, Além disso, os sucessos artísticos é objeto de naf;.reza singular,
incomparável em estlo e performance, como qualquet outro de n^tùrez^ semelhante. Essa

singularidade, sem dúvida alguma, é peculiar ao artista/banda suptacitada.
Pelo exposto, r Poder Executivo Municipal, pautado no Princípio da Legalidade, tem intenção

de contratar o Show do Artista/Banda, "FORROZÃO fnOpl'K,A.LIr{", ora representada pela

empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ n' 09,088.724/0001-03,
representada pelo Sequc detém contrato de cxclusividade do Artista ern questão, conforme instlumento
patticulat de contrato d: exclusividade de representâção acostado aos autos,

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA

c
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2.1 A licitação ê a tqta p^îa ^ contratação de obras, compras, alienações e serviços perante a

,{,dministração. O objeivo da licitação é assegurar a igualidade de condições a todos os concorrentes
nos termos do ar.t.37, ir:ciso X.YI, da Constituição Federal de 1988.

2.2. A propostâ ana,hs fa encontra-se em acordo com o valor de mercado. ,tinda assim, vale destacar
que se optou por âdoÞr a Modalidade de contrâtâção via Inexigibilidade de Licitação, ispensando o

Cettame, vmz-vez que petfotmances artísticas de carâter singular estão respaldas na Legislação. Logo, o

inc. II, do art. 74, da Lei no 14.1,33/21prevê que:
Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a compelição, em especial
nos casos de:
t...)\/
II - contratação de proFrssional do setor artístico, dits¡zrnsn¡s ou por rneio
de empresádo exclusivo, desde que consagrado pela ctiuca especializada ou
pela opinião pública,

2.3.8m alguns casos, z competição entre os fornecedotes é inviável pot não havet a possibilidade de

seleção objetiva entre âi diversas alternativas existentes ou por não havet no metc¿do outrâs opções de

escolha. Nestas circunsrâncias especiais, a licitação é inexigível.
2.4. A conftatação de shows attísticos difere das demais forma de conttatação, sendo um dos câsos que
se enquadra perfeitamente a inexigibitidade de hcitação. É imprescindível p^t^ 

^ 
tegularidade dessa

modalidade de conttatção o cumprimento de 03 (três) requísitos, além da inviabilidade de competição,
veiamos:

1) Que c' objeto d¡ coníat¡ção seja o serviço de urr artista profrtssional;
2) Que æja feita diretarrente ou mediante empresário exclusivo;
3) Que o contratado seja consagrado pela cdtica especializada ou pela opinião pública.

2.5, Com efeito, tecor-heceu o legislador que a coníatação de Attistas enseja a inexigibilidade de

licitação, haja vista qu:, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, morffrente
tomando-se em conta que â arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação
baseia-se na ctiatividade e em cdtérios subjetivos.
2.6. O objeto da con-tataçã"o ê o show do A¡tista "FORROZAO TROPYK^LIA" reconhecido
regionalmente, pois trata-se de um affista de grande renome, além de tet teaßzado shows em várias
localidades de ârnbito Nacional, conforme portfólios anexados aos autos, portanto sendo inviável haver
um comparativo ou conpetição com outros artistas/bandas, dada a sua singularidade.
2.7. Diante do expostr, verifica-se que â contrâtâção do Attista "FORROZ'\O TROPYKÂLIA"
atende os tequisitos legais, ensejando a inexigibilidade de licitação, vma vez que se ttata de uma banda
de Artistas profissionai:, cuja contratação será intermediada por solidariedade emptesatial exclusiva e

habitual, além de ser co{ìsagrada pela opinião pública, enquadrando perfeitamente às diletrizes do o inc.
II, do art. 74, da Lei no 14.133/21.

3. JUSTTFTCATTVA DO PREçO
3.1. Tern-se como funcamento o preço apresentado, destarte ser compatível corr serwiços similares a

presente Inexigibilidade, comprovando ser rnais vantajoso pa"ra. 
^ 

Administração Pública, no valot
global R$ 130,000,00 ((IENTO E TRINTA MIL REAIS), visto ainda a apresentação de notas fiscais
com objetos assemelha.los ao objeto da presente Inexigibilidade de Licítação, destarte apresentar preço
compatível com o ob eto da Inexigibilidade de Licitação, considetando ainda, â âpresentação de

documentos que comprovem sua capacidade jurídica e fiscal, por fim, velificando não existil nenhuma
conduta que desabone Euâ idoneidade, seja ela de qualquer fl^turez^.
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-3.2. Cumpre à apresentâr a justificativa do preço praticado pelo anista a ser contl'atado,
para fins de atendimen

^o 
art.23 daLein" 1,4.1,33/21, aherada e consolidada, o que pode ser feito, em

geral, attavés da de parâmetro do preço praticado por ele a terceiros no mercado
3.4. Para a justifica de preço, o Tdbunal de Contas da União - TCU (819 /2005-Plenário),

contratar a rea/i4ação de curtos, þa/estra¡ øþrevntações, thow¡ eýeláu.t/os ou euento¡

de ju:fifcafiua de preços, que o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros czm qtlcm

recomenda que "

PREFEITURA MUNI IF'AL DE

simi/are¡ demon¡tre a

* Nota fiscal no 19 de
250.000,00;
*Nota fiscal no 120 de
valor de R$ 150.000,00;

outros shows na

4. DOS RECURSOS
Os fecufsos

I'ï'AI'['' CA

contrøta þara euenîo de þo'rte, oa aþresente as deuidat justifcatiaas, de fo'rma a atender ao inc. III do parrigrafo

únin do art, 26 da Lei no .666/t 993"
3.5, Nesse passo, a de

Itscais de shows
cumprir a lei e a oríentaçã"o do TCU, acostam-se aos autos 03 (três) notas

pelo Artista "FORROZÃO TROpYKALIA", conforme se verifica abaixo:

/1,2/2024, teferente à aptesentação no Município de Sitio novo/MA, no valor de R$

^r^ cobrir as despesas encontram-se ta^ dotação otçamentâria no

3/01,/2025, referente à apresentação no Municipio de SãoJoaquim do Monte/PE, no

* Nota ftscal n" 124 23/01/2025, referente à apresentação no Município Senador José PorFttio/PA , no
valot de R$ 200.000,00;
5.ó. Depreende-se da aritmética dos valores apresentados nos referidos documentos fiscais o valor de RS

reais), sem considetat nenhuma poncleração sobre o tipo de evento, visto que em200.000,00 (duzentos
certos períodos do de festividades tegionais ou nacionais, como por exemplo, catnaval,
festejos juninos ou fazem com que o preço de cachês softam, em rnuitas das situações, tenharn
âumento considerável, principalnente quando a agenda do Artista/Banda está comprometida com

data ou datas próximas.
3.7. ,A,ssim, tendo o tante legal da referido Artista apresentado proposta de preço para
rca,hzação de show tico no dta28 de março de2025, com duração de 01:40 (uma hora e quarenta
minutos) no valor de 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS), encontta-se compatível com
o valor praticado no
3,8, Desse modo, que o Município de ITAITINGA conseguiu a proposta mais
vantâJosa, por se tratar de um pedodo de festividade (Aniversádo) que acontecem em
todo âmbito Nacional, fluenciando os preços de cachês diante da lei da oferta e da procuta.

S

08.01.13.392.0273.2 OOOO - REALIZACAO DE FESTIVIDADES DA. CULTURA E DO
IMAGINARIO PO Elemento de Despesas: 3.3,90.39.00. Fonte: 1.500,0000.00

ITAITINGA, 25 de fevereilo de 2025

ofte
Otd. de Desp. da Cultuta e Turismo
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